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S1­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19679.009861/2005­21 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1001­001.150  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  9 de abril de 2019 

Matéria  OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

Recorrente  B M REAL IMP IND E COMERCIO LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. 

ANO­CALENDÁRIO 2001 

A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança 
a  penalidade  decorrente  do  atraso  na  entrega  de  declaração,  consoante  a 
Súmula CARF nº 49. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente processo. 

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Sergio Abelson­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

José Roberto Adelino da Silva ­ Relator 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Sérgio  Abelson 
(Presidente), José Roberto Adelino da Silva e Andréa Machado Millan.  

Relatório 

Trata­se de Recurso Voluntário contra o acórdão n° 16­10.888, da 5a Turma 
da DRJ/SPOI, que negou provimento à impugnação, apresentada pela ora recorrente, contra o 
Auto de Infração que exigiu o crédito tributário, relativamente a multa pelo atraso na entrega 
das Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais ­ DCTF. 
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 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Sergio Abelson- Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva e Andréa Machado Millan. 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o acórdão n° 16-10.888, da 5a Turma da DRJ/SPOI, que negou provimento à impugnação, apresentada pela ora recorrente, contra o Auto de Infração que exigiu o crédito tributário, relativamente a multa pelo atraso na entrega das Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF.
Resumo, a seguir o relatório:
Por meio do Auto de Infração de fl. 02, o contribuinte acima identificado foi autuado e notificado a recolher o crédito tributário no valor de R$ 2.000,00, a título de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, referente ao 1°, 2°, 3° e 4° trimestre do ano calendário de 2001.
O enquadramento legal consta da descrição dos fatos como artigo 113, § 3° e 160 da Lei n° 5.172/1966 (CTN), artigo 4° combinado com o artigo 2° da Instrução Normativa SRF n° 73/98; artigo 2° e 5° da Instrução Normativa SRF n° 126/98 combinado com item I da Portaria MF n° 118/84; artigo 5° do DL 2124/84 e artigo 7° da MP n° 18/01 convertida na Lei n° 10.426/2002.
Não se conformando com o lançamento acima descrito, a interessada apresentou a impugnação de fls. 01, na qual alega, em apertada síntese, que a(s) DCTF (s) em tela foram apresentadas antes de qualquer procedimento da administração. Conclui, que está albergada pelo instituto da denuncia espontânea previsto no artigo 138 do CTN.
A recorrente foi cientificada da decisão em 13/12/2007 (fl 19) e apresentou o seu recurso voluntário em 14/01/2008 (fl 20).
  Conselheiro Jose Roberto Adelino da Silva - Relator
Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntário, tempestivo (o dia 12/01/2008 foi um sábado), e que apresenta os demais pressupostos de admissibilidade, previstos no Decreto 70.235/72, e, portanto, dele eu conheço.
A recorrente alega, basicamente, as mesmas razões apresentadas em sua impugnação requerendo que:
Como consta da decisão foi mantida a multa, por ter entregue as DCTF com atraso, o que é uma aberração, pois o Código Tributário Nacional art. 138, diz que a denuncia espontânea da infração, cujos impostos foram recolhidos em seus prazos, não sofrerão autuação, e foi o que aconteceu, o contribuinte entregou as declarações espontaneamente, sendo que os referidos impostos que constam da DCTF , foram recolhidos em seus prazos legais, portanto a Receita Federal do Brasil, não teve qualquer prejuízo com os mesmos, e é por estes motivos que requer que os referidos Autos de Infração sejam anulados e arquivados para que se faça inteira, justiça.
A DRJ proferiu o seu voto da seguinte forma:
Versam os autos sobre a aplicação de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF prevista no artigo 7°, inciso II, da Lei n° 10.426/2002.
Conforme relatado, a autuada pretende ver afastada a multa por atraso na entrega da DCTF, valendo-se do instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional (Lei n.° 5.172/1966) que assim dispõe, in verbís:
�Art. 138. A responsabilidade e' excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração
Da leitura da norma acima se depreende que o legislador está tratando de penalidade vinculada a tributo, prevendo uma situação em que a multa ex-officio não pode ser aplicada. In casu, apenas está se impondo à contribuinte pagar a multa devida pelo atraso na entrega da DCTF.
Pondera-se, ainda, que, consoante o parágrafo único do artigo 142 do CTN, a atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. E, por ser o lançamento ato privativo da autoridade administrativa é que a lei atribui à Administração o poder de impor, por meio da legislação tributária, ônus e deveres aos particulares, denominados, genericamente, "obrigações Acessórias% que têm por objeto as prestações, positivas ou negativas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2° do CTN). Quando a obrigação acessória não é cumprida, fica subordinada à multa específica (art. 113, § 3°, do CTN). Assim é que a Administração exige do particular diversos procedimentos.
No caso, a obrigação acessória implicou não só o cumprimento do ato de entregar a declaração, como também, o dever de fazê-lo no prazo previamente determinado, independentemente de qualquer procedimento fiscal. Portanto, havê-la entregue, tão só, não exime o contribuinte da penalidade, posto que esta está claramente definida, tanto para a hipótese da não entrega, quanto para o caso de seu implemento fora do tempo determinado.
Qualquer entendimento em contrário implicaria tornar letra morta os dispositivos legais em apreço, o que viria, inclusive, a desestimular o cumprimento da obrigação acessória no prazo legal.
Cita jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do extinto Conselho de Contribuintes, ao qual peço a devida vênia para não transcrevê-los (fl 18 dos autos).
Conclui votando pela procedência do crédito tributário exigido.
Adicionalmente ao correto arrazoado, apresentado no acórdão da DRJ, acrescento que a alegação da denúncia espontânea, prevista no artigo 138, do Código Tributário Nacional - CTN, em casos de penalidade por atraso na entrega de declaração, já foi objeto de súmula por este CARF a n(49, como versa:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Assim, não assiste razão a recorrente e, portanto, nego provimento ao presente Recurso Voluntário e mantenho o crédito tributário apurado.
É como voto.
(assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva  
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Resumo, a seguir o relatório: 

Por meio do Auto de Infração de fl. 02, o contribuinte acima identificado foi 
autuado e notificado a recolher o crédito tributário no valor de R$ 2.000,00, a título 
de  multa  por  atraso  na  entrega  da  Declaração  de  Débitos  e  Créditos  Tributários 
Federais ­ DCTF, referente ao 1°, 2°, 3° e 4° trimestre do ano calendário de 2001. 

O enquadramento legal consta da descrição dos fatos como artigo 113, § 3° e 
160 da Lei n° 5.172/1966 (CTN), artigo 4° combinado com o artigo 2° da Instrução 
Normativa  SRF  n°  73/98;  artigo  2°  e  5°  da  Instrução  Normativa  SRF  n°  126/98 
combinado com item I da Portaria MF n° 118/84; artigo 5° do DL 2124/84 e artigo 
7° da MP n° 18/01 convertida na Lei n° 10.426/2002. 

Não  se  conformando  com  o  lançamento  acima  descrito,  a  interessada 
apresentou  a  impugnação  de  fls.  01,  na  qual  alega,  em  apertada  síntese,  que  a(s) 
DCTF  (s)  em  tela  foram  apresentadas  antes  de  qualquer  procedimento  da 
administração.  Conclui,  que  está  albergada  pelo  instituto  da  denuncia  espontânea 
previsto no artigo 138 do CTN. 

A recorrente foi cientificada da decisão em 13/12/2007 (fl 19) e apresentou o 
seu recurso voluntário em 14/01/2008 (fl 20). 

 

Voto            

Conselheiro Jose Roberto Adelino da Silva ­ Relator 

Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntário, tempestivo (o 
dia 12/01/2008 foi um sábado), e que apresenta os demais pressupostos de admissibilidade, 
previstos no Decreto 70.235/72, e, portanto, dele eu conheço. 

A recorrente alega, basicamente, as mesmas razões apresentadas em sua 
impugnação requerendo que: 

Como consta da decisão foi mantida a multa, por ter entregue as DCTF com 
atraso, o que é uma aberração, pois o Código Tributário Nacional art. 138, diz que a 
denuncia espontânea da infração, cujos impostos foram recolhidos em seus prazos, 
não sofrerão autuação, e foi o que aconteceu, o contribuinte entregou as declarações 
espontaneamente,  sendo que  os  referidos  impostos  que  constam da DCTF  ,  foram 
recolhidos  em  seus  prazos  legais,  portanto  a  Receita  Federal  do  Brasil,  não  teve 
qualquer prejuízo com os mesmos, e é por estes motivos que requer que os referidos 
Autos de Infração sejam anulados e arquivados para que se faça inteira, justiça. 

A DRJ proferiu o seu voto da seguinte forma: 

Versam  os  autos  sobre  a  aplicação  de  multa  por  atraso  na  entrega  da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ­ DCTF prevista no artigo 7°, 
inciso II, da Lei n° 10.426/2002. 

Conforme  relatado,  a  autuada  pretende  ver  afastada  a  multa  por  atraso  na 
entrega  da DCTF,  valendo­se  do  instituto  da denúncia  espontânea  previsto  no  art. 
138 do Código Tributário Nacional (Lei n.° 5.172/1966) que assim dispõe, in verbís: 

“Art.  138.  A  responsabilidade  e'  excluída  pela  denúncia 
espontânea  da  infração,  acompanhada,  se  for  o  caso,  do 
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pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito 
da  importância  arbitrada  pela  autoridade  administrativa, 
quando o montante do tributo dependa de apuração 

Da  leitura  da  norma  acima  se  depreende  que  o  legislador  está  tratando  de 
penalidade  vinculada  a  tributo,  prevendo  uma  situação  em  que  a multa  ex­officio 
não pode ser aplicada. In casu, apenas está se impondo à contribuinte pagar a multa 
devida pelo atraso na entrega da DCTF. 

Pondera­se, ainda, que, consoante o parágrafo único do artigo 142 do CTN, a 
atividade  administrativa  do  lançamento  é  vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de 
responsabilidade  funcional.  E,  por  ser  o  lançamento  ato  privativo  da  autoridade 
administrativa  é  que  a  lei  atribui  à Administração  o  poder  de  impor,  por meio  da 
legislação tributária, ônus e deveres aos particulares, denominados, genericamente, 
"obrigações Acessórias% que têm por objeto as prestações, positivas ou negativas no 
interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos  tributos  (art.  113,  §  2°  do  CTN). 
Quando a obrigação acessória não é cumprida, fica subordinada à multa específica 
(art. 113, § 3°, do CTN). Assim é que a Administração exige do particular diversos 
procedimentos. 

No  caso,  a  obrigação  acessória  implicou  não  só  o  cumprimento  do  ato  de 
entregar  a  declaração,  como  também,  o  dever  de  fazê­lo  no  prazo  previamente 
determinado, independentemente de qualquer procedimento fiscal. Portanto, havê­la 
entregue,  tão  só,  não  exime  o  contribuinte  da  penalidade,  posto  que  esta  está 
claramente definida, tanto para a hipótese da não entrega, quanto para o caso de seu 
implemento fora do tempo determinado. 

Qualquer  entendimento  em  contrário  implicaria  tornar  letra  morta  os 
dispositivos legais em apreço, o que viria, inclusive, a desestimular o cumprimento 
da obrigação acessória no prazo legal. 

Cita jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do extinto Conselho de 
Contribuintes, ao qual peço a devida vênia para não transcrevê­los (fl 18 dos autos). 

Conclui votando pela procedência do crédito tributário exigido. 

Adicionalmente  ao  correto  arrazoado,  apresentado  no  acórdão  da  DRJ, 
acrescento  que  a  alegação  da  denúncia  espontânea,  prevista  no  artigo  138,  do  Código 
Tributário Nacional ­ CTN, em casos de penalidade por atraso na entrega de declaração, já foi 
objeto de súmula por este CARF a n°49, como versa: 

Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código 
Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do 
atraso na entrega de declaração. 

Assim,  não  assiste  razão  a  recorrente  e,  portanto,  nego  provimento  ao 
presente Recurso Voluntário e mantenho o crédito tributário apurado. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

José Roberto Adelino da Silva
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